
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Pa ulo 

LEI NSb=704, ~ lQ ~ DEZEF~RO D3 1 . 97 4 º -

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Suplementar, 
destinado a fim q~e especifica.-

JOSt .~:ANO 1J...<;NEGON, Fref ~i to Municipal de Catigu.~ Comarca de Ca

tanduva, 3stado à.e Sã.o Paulo , nos termos do arti50 39 , i tem II, do Decr~ 
to- Lei Complementar N. 9, de 31 de dezembro de 1969, Sanciona e Promulga/ 
a seguinte lei, aprovada pela Câmara lfuni:ei pal de Catiguá., em sua Ses ··ão 
de 28 de dezembro de 1974, con~orme Resolução N2- 69/ 74:-

n.rtigo 12- Fica aberto na Contadori a da Prefei tura Xu.nicipal de Ca
tiguá, um Crédito Suplementar da im1Jortâncio. de 00-3 . 250, 00-(tres .mil,/ 
duzentos e cinqp:enta cruzeiros), destinado às seguintes verbas orçamen~ 
. , . 
i;arias:-

3000. 02 
3140. 02 
J t 41 .02 

3000 .. 42 

I-G0'\8RNO E AJJr ~INIST'.tAÇÃO GEP..AL 

Poder Execu.ti vo 

01- Gabinete do Trefeito 
1-Gabinete 

DESPESAS CORR~N~BS 
Encargos Diversos 

Fes~ividade , recepções, hospedagens/ 
e homenagens-Dot. 021 ••• • •• •• Cr$- 1 . 500, oo

I~-V!AC1C, T'.lANSTOBT:Z S C01.IUNICAC0ES 

OI- Secretaria dos Transporte e Comun.ioaçÕes 
2- 0onservação de Rodovias 

DESPESAS COR..-q:ENTES 
Material de Consun:..o 3120 . 42 

3122 . 42 Peças e .A.cea .: ór·ios- Dot oll3o • • • .cr$- l . 750, 00-

Total da Suplementação. • • • º • ci$- 3 o250 , 00-

Artigo 29- As despesa~ com a execução da presente lei, serão cober
tas com os recursos provenientes da a.nu.lação parcial da seguinte verba/ 
orçamentária: -

VIII- SERVIÇOS u:rn.~~os 
el-Secretaria de St rviços Urbanos 

6- Praças e Jardi ns Bíblicos 

s egu.e fls-2-



4000. 95 
4!t:t2 . 95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA TIGUÂ 
Estado de São Pa ulo 

DEST~SAS n= CAPITAL 
::nício de Óbr as 

! - Construções de Jardins PÚblicos 
Dot . 206 . • • • • . . . . • • 41 o • 

fls- 2-

••• CJt- 3. 250, 00-

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data dç sua ~ublicação , 

revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura !íunicipal de Catiguá., 30 de dezembro de 

J.- A••, ./lu.. , 
R · t d 1 · t t · ~Wlll ~ 1 t da - 4' • _egis ra a ~o ivrc co~pe en e . e em egu1~s pu ~ica a or ti.Li-

-x~çao no local de ccs~..une . 

sé Vaz Pereira Netto 
Assessor da Siceeta.ria . 


